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LEGISLAÇÃO – D 
 
Questão 11 
Estão elencados na Lei nº 8.112/90 e suas alterações, em seu Art. 8º, as formas de provimento de 
cargo público: nomeação; promoção; readaptação; reversão; aproveitamento; reintegração; e 
recondução. 
Assim sendo, não prospera o recurso permanecendo como correta a alternativa publicada no gabarito 
oficial: “C”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 

Questão 13 
Estão elencados na Lei nº 8.112/90 e suas alterações, em seu Art. 38, § 2º, que o substituto fará jus 
à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou cargo de natureza especial, 
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, paga na proporção dos de efetiva 
substituição que excederem ao período de 30 dias consecutivos. 
Assim sendo, não prospera o recurso permanecendo como correta a alternativa publicada no gabarito 
oficial: “B”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 

Questão 14 
Estão elencados na Lei nº 8.112/90 e suas alterações, em seu Art. 145, que da sindicância poderá 
resultar: I – arquivamento do processo, II – aplicação de penalidade de advertência ou suspensão 
de até 30 dias e III – instauração de processo disciplinar. 
Assim sendo, não prospera o recurso permanecendo como correta a alternativa publicada no gabarito 
oficial: “A”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 

Questão 16 
Estão elencados no Dec. 1.171, de 22/06/1994 (que aprova o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal) – Capítulo I – Seção III – item XV, as vedações 
ao Servidor Público. 
Assim sendo, não prospera o recurso permanecendo como correta a alternativa publicada no gabarito 
oficial: “A”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 

Questão 20 
Estão elencados no Dec. 9.094, de 17/07/2017 (que dispõe sobre a simplificação do atendimento 
prestado aos usuários dos serviços públicos, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e da 
autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário) – 
Capítulo V – DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO – Art. 16 – parágrafo único – combinado 
com o Art. 17. 
Assim sendo, não prospera o recurso permanecendo como correta a alternativa publicada no gabarito 
oficial: “E”. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 


